
 

  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

BASE LEGAL: ARTIGO 75 – INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – 

DECRETO MUNICIPAL Nº 57/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2025 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

O MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL – PARANÁ, devidamente 

inscrito no 80.888.662/0001-89, com sede à Rua Tocantins, nº 153 – Centro, Cep.: 86.970-

250, nesta cidade de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná por intermédio do departamento de 

licitações, torna público A CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Artigo 75, inciso II, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 057/2022 e as exigências estabelecidas 

neste edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 
DIA 29/10/2025 ÀS 17h00min 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO E FÍSICO 

PARA ENTREGA DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO 

E-mail: 

licitacao@corumbataidosul.pr.gov.br 

Rua Tocantins, nº 153, CEP.: 86.970-250, 

Corumbataí do Sul – Pr. 

 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública: I - Deverá realizar processo licitatório destinado 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 112/2021 de 22/12/2021  

Art. 1º - Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser 

concedido tratamento diferenciado e favorecido e diferenciado e simplificado para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando; 

 

§ 1 - Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera se: II - regional: limite 

geográfico constituído pela região dos municípios constituintes da Comunidade 

dos Municípios da Região do Campo Mourão – COMCAM, conforme disposto no 

Anexo II deste Decreto. 

Art. 2º - Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por 

parte dos órgãos da Administração Municipal, deverão ser planejadas de forma a 
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possibilitar a mais ampla participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte locais ou regionais, ainda que por intermédio de consórcios ou 

cooperativas. 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de orientação e apoio técnico nas 

áreas de contabilidade e finanças públicas, compreendendo orientação contínua online e in 

loco por profissional técnico habilitado, com objetivo de auxiliar, instruir, informar e 

esclarecer dúvidas de caráter orçamentário, contábil, financeiro e patrimonial, em atendimento 

a Secretaria Municipal de Administração, conforme anexo I, parte integrante do processo 

administrativo. 

 

1.1.  BASE LEGAL. Art.  75, inciso II,  da Lei n. 14133/2021  

(.. .)  

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e 

compras; 

1.2. No caso em questão verifica-se a DISPENSA DE LICITAÇÃO com base jurídica no 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.  

1.3. De acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, Inciso II, que autoriza a contratação direta 

para no caso de outros serviços e compras no valor de até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).  

1.3.1. Será realizada a contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com pesquisa 

realizada, verificando-se se os valores apresentados estão em conformidade com os praticados 

no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a Administração, inclusive, quanto às 

condições da prestação de serviço.  

1.4. A Prefeitura Municipal de Corumbataí do Sul – Pr, justifica o procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO com base no Artigo 75, do inciso II da Lei Federal nº 

4.133/2021, de forma a cumprir o disposto no art. 72, da mesma lei apresentamos a presente 

justificativa. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES  

2.1. Os serviços a serem contratados consistem em orientação e apoio técnico especializado, 

de natureza contínua, nas áreas de Contabilidade, Finanças e Orçamento Público para a 

Administração Direta do Município. O foco principal é a assessoria aos servidores do Setor de 

Contabilidade e Finanças, abrangendo as seguintes atividades técnicas: 

a) Suporte Técnico-Normativo: Informar e esclarecer dúvidas de caráter orçamentário, 

contábil, financeiro e patrimonial, assegurando o atendimento às normas legais vigentes que 

regem a matéria, notadamente a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal) e a Lei nº 4.320/64; 



 

  

 

b) Rotinas e Processos: Auxiliar e orientar na criação, padronização e acompanhamento de 

rotinas dos processos de registros contábeis e financeiros, visando a otimização do tempo, a 

melhoria da eficiência e a adoção das melhores soluções técnicas cabíveis; 

c) Monitoramento e Fluxo: Realizar o acompanhamento do trâmite interno e externo dos 

procedimentos contábeis e financeiros; 

d) Transparência e Prestação de Contas (STN): Auxiliar e orientar os funcionários do 

departamento de Contabilidade e Finanças na elaboração e envio de informações à Secretaria 

do Tesouro Nacional (STN), bem como na confecção de balanços, balancetes e relatórios 

gerenciais contábeis/financeiros; 

e) Conformidade com o TCE: Auxiliar no entendimento, interpretação e aplicação de 

atualizações, instruções e notas explicativas do Tribunal de Contas do Estado (TCE/PR). 

Prestar orientação no processo de geração, validação e envio de dados e documentos ao 

Tribunal de Contas, bem como em outras situações de auditoria ou fiscalização que se fizerem 

necessárias; 

f) Auxiliar no entendimento das atualizações, instruções e notas explicativas do TCE/PR, 

orientação no processo de geração, e envio de dados ao Tribunal de Contas, e demais que 

situações que forem necessários; 

g) Auxiliar e orientar dos funcionários do departamento de contabilidade e finanças no envio 

de informações a Secretaria do Tesouro Nacional, na elaboração de balanços, balancetes e 

relatórios gerenciais contábeis/financeiros. 

h) Informar e esclarecer dúvidas de caráter orçamentário, contábil, financeiro e patrimonial 

visando o atendimento as normas legais que regem a matéria, incluindo a Lei Complementar 

nº 101/2000 e Lei nº 4.320/64. 

 

2.1.1. Metodologia e regime de execução, carga horária presencial e disponibilidade 

a) Carga Horária Presencial: A execução dos serviços deverá garantir uma carga horária 

presencial mensal de 32 (trinta e duas) horas na sede da Prefeitura Municipal.  

b) Disponibilidade Técnica: A Contratada deverá disponibilizar um técnico para 

atendimento às consultas (e-mail, WhatsApp ou telefone) e orientação diária aos servidores 

designados; 

c) Visitas: As visitas semanais presenciais ocorrerão conforme cronograma previamente 

acordado ou mediante solicitação justificada da Contratante; 

 

2.1.2. Treinamento e Capacitação (Orientação aos Servidores). 

a) Natureza e Frequência: Os funcionários do Setor de Contabilidade e Finanças serão 

capacitados e orientados de forma contínua, podendo ocorrer em dias alternados de segunda a 

sexta-feira, em horário comercial. 

b) Formato: O treinamento e a orientação poderão ser realizados em grupos ou 

individualmente, conforme a necessidade e a complexidade do tema, na sede da 

PREFEITURA. 



 

  

 

c) Flexibilidade: Poderá haver a dispensa do trabalho dos servidores para participação na 

capacitação, inclusive em períodos atípicos, mediante justificativa e aprovação prévia do 

Setor de Contabilidade e Finanças; 

 

Ordem Descrição Unidade 

 

Quant. Valor Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 

Total. (R$) 

1 

Serviços de orientação e apoio técnico 

nas áreas de contabilidade e finanças 

públicas, compreendendo orientação 

contínua on-line e in loco por 

profissional técnico habilitado, com 

objetivo de auxiliar, instruir, informar e 

esclarecer dúvidas de caráter 

orçamentário, contábil, financeiro e 

patrimonial visando o atendimento as 

normas legais que regem a matéria, 

incluindo a Lei Complementar nº 

101/2022, Lei nº 4.320 e atualizações, 

instruções e notas explicativas do 

TCE/PR, orientação no processo de 

geração, e envio de dados ao Tribunal de 

Contas e a Secretaria do Tesouro 

Nacional, na elaboração de balanços, 

balancetes e relatórios gerenciais 

contábeis/financeiros, na gestão e 

execução de atividades e rotinas fins dos 

respectivos departamentos, e outras 

demandas indispensáveis ao bom 

desempenho das atividades de execução 

e gestão contábil dos recursos públicos. 

mês 06 R$10.400,00 R$ 62.400,00 

 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1.  Poderão participar da presente licitação somente as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do Artigo 47, da Lei Complementar 123/2006 e art. 48, inciso I, da 

Lei Complementar nº 147/2014, do ramo pertinente ao objeto desta licitação com sede na 

região da COMCAM, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste instrumento convocatório. 

 

2.2. Não poderão participar desta Licitação as empresas nos termos do Artigo 14, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que:  

 

a). Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b). Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 



 

  

 

c).  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

d). Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e). Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

d). Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si 

e). Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f). Agente público do órgão ou entidade licitante; 

g). Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

h). Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

i). Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021; 

j). Empresas cujo sócio, cotista ou dirigente seja servidor do Município de Corumbataí do Sul 

- Pr, ou cônjuge, companheiro, parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim até o 

terceiro grau, de servidor público do Município de Corumbataí do Sul - Pr, que nele exerça 

cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro 

ou autoridade ligada à contratação; 

k). Quem tiver sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da 

administração indireta; 

l). Quem estiver sobre processo de Falência ou de Recuperação Judicial, concurso de 

credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país. 

l.a). No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a possibilidade da participação 

desde que apresente certidão emitida pela instância judicial competente, a qual certificará que 

a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatórios, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 



 

  

 

2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.6. O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO 

4.1.  O valor global estimado para contratação será de R$ 62.400,00 (sessenta e dois 

mil  e  quatrocentos reais ) . 

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO 

4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

licitacao@corumbataidosul.pr.gov.br, e/ou entregues em envelopes fechado no Departamento 

de Licitações da Prefeitura Municipal no endereço: Rua Tocantins nº. 153, centro, cep.: 

86.970-250, na cidade de Corumbataí do Sul – Pr, fazendo referência a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com as seguintes dizeres: 

 

Prefeitura Municipal de Corumbataí do Sul- Pr 

Envelope n.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2025 

NOME, CNPJ, RAZÃO SOCIAL, E-MAIL E ENDEREÇO DO 

PROPONENTE 



 

  

 

 

Prefeitura Municipal de Corumbataí do Sul- Pr 

Envelope n.º 02 – HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2025 

NOME, CNPJ, RAZÃO SOCIAL, E-MAIL E ENDEREÇO DO 

PROPONENTE 

 

4.1.1. Limite para apresentação da Proposta de Preços e Documentos de Habilitação: 

29/10/2025 às 17h00min. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. A habilitação dos participantes será verificada após abertura da proposta, portanto, 

obrigatoriamente, os proponentes deverão realizar a entrega dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO até a data limite. Juntamente com a Proposta de Preço, em envelopes 

fechado no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal ou pelo Endereço Eletrônico: 

licitacao@corumbataidosul.pr.gov.br. 

 

5.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL 

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ); 

 

b) Prova de Regularidade com o Tesouro Municipal, da sede da proponente, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos; 

 

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda, da sede da empresa proponente; 

 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, abrangendo as contribuições sociais, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional e Receita Federal do Brasil; 

 

e) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) expedido pela Caixa Econômica Federal, 

comprovando a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) com prazo de validade de 180 (cento e 

oitenta) dias contados da data de sua emissão; 

 

g) Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta Comercial com data de expedição do 

exercício atual, ou Cartório de Registro Civil, conforme o caso, se apresentada no 

Credenciamento, não se faz necessário na Habilitação; 
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h) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e/ou, se for o caso, a(s) respectiva(s) alteração 

(ões) contratual (is), que comprove em seu objeto social a habilitação para atuação no ramo 

pertinente ao objeto da presente licitação, devidamente registrados, em se tratando de 

sociedades comerciais. E no caso de sociedades por ações, deverão ser acompanhados de 

documentação da eleição de seus administradores. 

 

 

 

 

 

6. DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

6.1. Termo de Declaração Unificada, conforme modelo constante do Anexo III 

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

b) Que não recebeu do município de Corumbataí do Sul – PR, suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração municipal, assim 

como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com as 

administrações federal, estadual e municipal; 

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da constituição; 

e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

f) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

6.2. Em caso de dúvida fundada do Agente de Contratação, de que quaisquer documentos 

apresentados não correspondem à realidade, deverá esta, usando da prerrogativa prevista no 

Art. 64, da Lei Federal nº 14.133/2021, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, sob os quais recaia fundada dúvida de veracidade, 

inclusive consultar cadastros de impedidos em licitar com a Administração Pública; 

6.3. Declaração de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte, conforme modelo constante 

do Anexo IV. 

 

 



 

  

 

7. PROPOSTA DE PREÇO 

7.1. A Proposta Preços deverá ser apresentada de acordo com este Edital. 

7.2. A Proposta Preços deverá ser apresentada na forma do ANEXO II deste Edital, redigida 

em papel timbrado do INTERESSADO, por Meio Mecânico ou informatizado, de forma clara 

e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 

contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 

representante legal, devidamente identificado, nela constando. obrigatoriamente:  

 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP. telefone/e -mail e pessoa de contato;  

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só 

reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). 

Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em 

conta este último; 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior; 

 

7.3. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias 

para a execução/entrega do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, 

emolumentos. contribuições sociais, fiscais, parafiscais fretes. seguros e demais despesas 

inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, 

não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 

revisão de preços; 

7.4.  Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o INTERESSADO examinar 

todos os documentos exigidos neste Edital, bem como em TERMO DE REFERÊNCIA e 

atender a todas as condições nele contidas; 

7.5.  A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital 

será desconsiderada julgando-se pela desclassificação; 

7.6. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

 

8. JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

8.1. O valor estimado da contratação será obtido através do menor preço entre as propostas 

apresentadas, nos termos do artigo 23, da Lei Federal nº 14.133/2021. Destaca-se que os 

mesmos devem guardar compatibilidade entre si, estando adequados aos preços praticados no 

mercado. 

 

9. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, PRAZO E LOCAL 

9.1. Os trabalhos deverão ser desenvolvidos através visitas semanais, conforme solicitação 

da Contratante; deixando um técnico a disposição diariamente; e, realizar atendimento às 

consultas encaminhadas pela Contratante; 



 

  

 

9.2. A execução dos serviços se dará com carga horária presencial mensal de 32h, e ainda, 

atendimentos por e-mail, whatsapp ou telefone, mediante solicitação da direção ou de 

funcionários designados; 

9.3. Atribuição de compromisso pela Contrata, exclusivamente, em relação aos trabalhos 

programados, dentro dos limites específicos do escopo e do período avençado; 

9.4. Encaminhamento de matéria técnica e/ou de modelos de atos ou procedimentos 

administrativos que, a juízo da Contratada, poderá ser interessante submeter à consideração da 

Contratante. 

9.5. O recebimento do objeto licitado será realizado pela Comissão de Recebimento 

nomeada por meio da Portaria nº 45/2025. 

9.6. A Contratada ficará obrigada a trocar as suas expensas, imediatamente após 

conhecimento da notificação, os produtos que vier a ser recusado sendo que o ato de 

recebimento não importará sua aceitação. 

9.7. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos 

produtos, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, 

tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 

9.8. Os produtos estarão sujeitos à verificação, pelo setor requisitante, da compatibilidade 

com as especificações do edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e 

prazo de validade (quando houver). 

9.9. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos, 

obrigando-se a substitui aquele que forem fornecidos em desacordo com a proposta. 

9.10. Serão rejeitados no recebimento, os produtos com especificações diferentes das contidas 

no objeto e das informadas na proposta. 

9.11. O(s) produto(s) serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 140, Inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, o prazo para recebimento definitivo é de 10 (dez) dias. 

 

10. PAGAMENTO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

10.1. O pagamento será no 15º dia do mês subsequente ao do fornecimento dos produtos, 

mediante emissão de nota fiscal para empenho e posterior liquidação. 

10.1.1. Será feita a retenção na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre o pagamento efetuado 

referente ao fornecimento e/ou serviço prestado, em observância ao disposto no Decreto 

Municipal nº 076/2023, Lei Federal nº 9.430/1996 e respectivos regulamentos e ainda com 

base na decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Recurso Extraordinário 

com Repercussão Geral nº 1.293.453/RS e na Ação Cível Originária nº 2897/2022. 

10.1.2. Na apresentação de documentos fiscais para empenho deverá o fornecedor apresentar 

CND atualizada do FGTS e CONJUNTA FEDERAL, sob pena de não realização do empenho 

e posterior liquidação e pagamento. 

10.1.3. A Nota fiscal/fatura deverá estar com a descrição completa dos produtos fornecidos, 

número da licitação, número do Processo Licitatório e número do Contrato, não apresentar 

rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pela comissão de recebimento. 



 

  

 

10.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Corumbataí do Sul - Pr, para 

exercício de 2025, na classificação abaixo: 

31 - 03.001.04.122.0005.2005.3.3.90.39.00.00. - 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS  

51 - 04.001.04.123.0005.2008.3.3.90.39.00.00. - 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS  

 

10.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 

monetária 

10.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Corumbataí do Sul, com 

CNPJ nº 80.888.662/0001-89, de acordo com as informações contidas na Nota de Empenho, e 

deverá ser encaminhada diretamente ao setor de Contabilidade através do e-mail: 

notafiscal@corumbataidosul.pr.gov.br, para a realização de empenhos. 

10.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal de 

Corumbataí do Sul – Estado do Paraná, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

10.6. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 

representação. 

 

11. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de 12 (doze) meses, aplicando-se o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 



 

  

 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (dose) meses será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

11.5. O reajuste será realizado através de termo aditivo firmado entre as partes. 

11.6. Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e passíveis de recomposição, 

desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista no inciso II, alínea “d” do Art. 124 

da Lei Federal nº 14.133/2021 

11.7. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a empresa Contratada poderá 

solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de 

Corumbataí do Sul - Pr, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, 

tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 

anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, 

componentes ou de outros documentos. 

11.8. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista no inciso II, alínea “d” do Art. 124 

da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

rescindir o Contrato e iniciar outro processo licitatório. 

11.9. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições e 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a empresa Contratada, será 

convocada pelo Município de Corumbataí do Sul – Pr, para a alteração, por aditamento, do 

Contrato, sendo que o novo preço fixado será válido    a partir da publicação no Diário Oficial 

do Município. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento ocorrerá em até o 15º dia subsequente ao do fornecimento, mediante   

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

12.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações:  

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual; 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato/ata contratual;  

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  



 

  

 

13.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

13.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata contratual;  

13.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata contratual;  

13.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

13.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

13.1.10.1. A Lei n° 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos 

à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que 

atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 

administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas 

neste Termo as seguintes sanções:  

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato/ata 

contratual, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do 

Artigo 156, § 2° da Lei N° 14.133/2021.  

 

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei N° 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

c.a) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua 

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.  

 

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato/ata contratual, 

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus 

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser 

recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 

pelo Município;  

 



 

  

 

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “16.1.” deste Termo no 

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Termo Contratual, de acordo com a gravidade da 

infração.  

 

13.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, 

conforme dispõe o Art. 156, § 7° da Lei Federal n° 14.133/2021.  

13.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Art. 156, § 9°, 

da Lei Federal n° 14.333/2021.  

13.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de 

responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

13.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

13.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. A contratação terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo, a critério as Administração ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos nos termos do Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. 



 

  

 

 

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

15.1. O gestor e fiscal do Termo Contratual serão indicados pelo CONTRATANTE, sendo: 

Parágrafo Primeiro - Caberá à gestão do Termo Contratual ao Senhor ROQUE JOSÉ 

PEREIRA, Secretário de Municipal de Administração, a quem compete as ações necessárias 

ao fiel cumprimento das condições estipuladas e ainda: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas no Termo Contratual e 

na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao recebimento ou execução do 

objeto contratado; 

c) manter controles adequados e efetivos do Termo Contratual, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com o fornecimento e/ou a execução, com base nas informações e 

relatórios apresentados pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução. 

 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fiscal do Termo Contratual, Sr. Telciomar Aparecido de 

Souza, Portaria nº 28/2024, o acompanhamento da prestação de serviço e/ou execução do 

objeto da contratação, informando ao gestor todas as ocorrências que possam prejudicar o 

bom andamento da execução contratual. 

 

Parágrafo Terceiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 

ou prepostos. 

 

Parágrafo Quarto - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 

CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao 

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a 

quaisquer irregularidades resultantes de inadequações técnicas e legais, as quais não 

implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a 

fiscalização. 

 

Parágrafo Quinto - Ao CONTRATANTE não caberá quaisquer ônus pela rejeição do objeto 

considerados inadequados pelo fiscal, os quais, enquanto perdurar a vigência da garantia 

previsto no ordenamento jurídico, deverão ser prontamente corrigidos pela CONTRATADA, 

livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 

 

16. DA GARANTIA 

16.1. A CONTRATADA responderá pela qualidade dos produtos e/ou serviços nos exatos 

termos da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 



 

  

 

17. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática conclusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato.  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

17.2. Na hipótese de financiamento parcial ou integral por organismo financeiro multilateral 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento 

da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 

financiado pelo organismo.  

17.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES 

18.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á:  

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 

14.133/21; e demais normas editalícias;  



 

  

 

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto do Termo Contratual, através dos 

Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento;  

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Termo Contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e no Termo Contratual; 

e) Providenciar os pagamentos a CONTRATADA à vista das Notas Fiscais 

Eletrônicas/Fatura devidamente atestado, nos prazos fixados; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo Contratual, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.  

 

18.2. A CONTRATADA obrigar-se-á:  

a) Prestar os serviços objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes no 

Termo Contratual, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

b) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na prestação dos serviços, fundamentando 

justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da 

CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade, independente de 

aplicação das penalidades previstas no Termo Contratual e ainda na Lei Federal nº 

14.133/2021; 

c) Comunicar ao Fiscal do Termo Contratual, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

d) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto deste Termo 

Contratual; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 

14.133/2021; 



 

  

 

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no Art. 124, Inciso II, letra “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

j) Manter durante a execução do Termo Contratual todas as condições exigidas para a 

habilitação ou para a qualificação, nos termos do Art. 92, Inciso XVI da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

k) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e no Termo 

Contratual. 

 

19. DISPOSIÇÃO GERAIS 

19.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

19.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

19.3. A anulação do presente edital, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do art. 71, da Lei Federal nº 14.133/21. 

19.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

19.5. Esclarecimentos relativos à presente DISPENSA DE LICITAÇÃO REGISTRO DE 

PREÇO e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 

objeto, somente serão prestados quando solicitados formalmente, através do endereço: à Rua 

Tocantins, nº 153 – Centro, Cep.: 86.970-250, nesta cidade de Corumbataí do Sul, Estado do 

Paraná, ou por endereço eletrônico: licitacao@corumbataidosul.pr.gov.br. 

 

20. ANEXOS AO EDITAL 

20.1. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Proposta Comercial; 

c) Anexo III - Termo de Declaração Unificada; 

d) Anexo IV - Declaração Micro empresa; 

e) Anexo V – Declaração de Exequibilidade; 

f) Anexo VI – Minuta de Contrato. 

 

PAÇO MUNICIPAL, 24 de outubro de 2025. 

 

 

ALEXANDRE DONATO 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO 

ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 

pública: 

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de orientação e apoio técnico nas 

áreas de contabilidade e finanças públicas, compreendendo orientação contínua online e in 

loco por profissional técnico habilitado, com objetivo de auxiliar, instruir, informar e 

esclarecer dúvidas de caráter orçamentário, contábil, financeiro e patrimonial, em atendimento 

a Secretaria Municipal de Administração, conforme orçamento. 

1.2.1. A forma de contratação será através de Dispensa de Licitação, com base no Artigo 75, 

Inciso II, da Lei n. 14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA, EPP e 

MEI, E ÂMBITO REGIONAL 

2.1.  Em razão do previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu art. 47, que trata do 

tratamento diferenciado para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MEI, e ainda o 

Decreto Municipal nº 112/2021, esse procedimento deverá ser realizado exclusivamente para 

as empresas sediadas no ÂMBITO REGIONAL (COMCAM), conforme também prevê o 

art. 48 da mesma Lei e ainda com base no PLANEJAMENTO DETALHADO DE 

LICITAÇÃO evidenciado no ETP, parte integrante do processo administrativo 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 

pública: 

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A gestão da Administração Pública moderna é caracterizada por um alto grau de 

complexidade normativa e técnica, exigindo constante atualização e especialização para o 

pleno atendimento às obrigações legais, fiscais e de transparência. Para garantir a eficácia, o 



 

  

 

bom desempenho e a segurança jurídica das decisões tomadas, faz-se necessária a contratação 

de suporte especializado.  

3.2. A presente contratação visa a obtenção de orientação e apoio técnico especializado nas 

áreas de Contabilidade e Finanças Públicas. O suporte é fundamental para: 

a) Mitigação de Riscos e Segurança Jurídica: Assegurar que os processos, registros e 

relatórios contábeis e financeiros sejam conduzidos com a máxima precisão, minimizando a 

margem de risco em tomadas de decisão e garantindo a segurança jurídica da gestão. 

b) Conformidade Legal e Atendimento a Órgãos de Controle: Garantir a fiel observância e 

o pronto atendimento às determinações da legislação vigente, às recomendações dos Órgãos 

de Controle Externo e Interno (e.g., Tribunais de Contas) e aos princípios fundamentais da 

Administração Pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência). 

c) Suporte e Desenvolvimento Técnico: Fornecer apoio contínuo e orientação especializada 

aos servidores do Setor de Contabilidade e Finanças, otimizando a efetividade na prestação 

dos serviços e contribuindo para a melhoria contínua da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES  

4.1. Os serviços a serem contratados consistem em orientação e apoio técnico especializado, 

de natureza contínua, nas áreas de Contabilidade, Finanças e Orçamento Público para a 

Administração Direta do Município. O foco principal é a assessoria aos servidores do Setor de 

Contabilidade e Finanças, abrangendo as seguintes atividades técnicas: 

a) Suporte Técnico-Normativo: Informar e esclarecer dúvidas de caráter orçamentário, 

contábil, financeiro e patrimonial, assegurando o atendimento às normas legais vigentes que 

regem a matéria, notadamente a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal) e a Lei nº 4.320/64; 

b) Rotinas e Processos: Auxiliar e orientar na criação, padronização e acompanhamento de 

rotinas dos processos de registros contábeis e financeiros, visando a otimização do tempo, a 

melhoria da eficiência e a adoção das melhores soluções técnicas cabíveis; 

c) Monitoramento e Fluxo: Realizar o acompanhamento do trâmite interno e externo dos 

procedimentos contábeis e financeiros; 

d) Transparência e Prestação de Contas (STN): Auxiliar e orientar os funcionários do 

departamento de Contabilidade e Finanças na elaboração e envio de informações à Secretaria 

do Tesouro Nacional (STN), bem como na confecção de balanços, balancetes e relatórios 

gerenciais contábeis/financeiros; 

e) Conformidade com o TCE: Auxiliar no entendimento, interpretação e aplicação de 

atualizações, instruções e notas explicativas do Tribunal de Contas do Estado (TCE/PR). 

Prestar orientação no processo de geração, validação e envio de dados e documentos ao 

Tribunal de Contas, bem como em outras situações de auditoria ou fiscalização que se fizerem 

necessárias; 



 

  

 

f) Auxiliar no entendimento das atualizações, instruções e notas explicativas do TCE/PR, 

orientação no processo de geração, e envio de dados ao Tribunal de Contas, e demais que 

situações que forem necessários; 

g) Auxiliar e orientar dos funcionários do departamento de contabilidade e finanças no envio 

de informações a Secretaria do Tesouro Nacional, na elaboração de balanços, balancetes e 

relatórios gerenciais contábeis/financeiros. 

h) Informar e esclarecer dúvidas de caráter orçamentário, contábil, financeiro e patrimonial 

visando o atendimento as normas legais que regem a matéria, incluindo a Lei Complementar 

nº 101/2000 e Lei nº 4.320/64. 

 

4.1.1. Metodologia e regime de execução, carga horária presencial e disponibilidade 

a) Carga Horária Presencial: A execução dos serviços deverá garantir uma carga horária 

presencial mensal de 32 (trinta e duas) horas na sede da Prefeitura Municipal.  

b) Disponibilidade Técnica: A Contratada deverá disponibilizar um técnico para 

atendimento às consultas (e-mail, WhatsApp ou telefone) e orientação diária aos servidores 

designados; 

c) Visitas: As visitas semanais presenciais ocorrerão conforme cronograma previamente 

acordado ou mediante solicitação justificada da Contratante; 

 

4.1.2. Treinamento e Capacitação (Orientação aos Servidores). 

a) Natureza e Frequência: Os funcionários do Setor de Contabilidade e Finanças serão 

capacitados e orientados de forma contínua, podendo ocorrer em dias alternados de segunda a 

sexta-feira, em horário comercial. 

b) Formato: O treinamento e a orientação poderão ser realizados em grupos ou 

individualmente, conforme a necessidade e a complexidade do tema, na sede da 

PREFEITURA. 

c) Flexibilidade: Poderá haver a dispensa do trabalho dos servidores para participação na 

capacitação, inclusive em períodos atípicos, mediante justificativa e aprovação prévia do 

Setor de Contabilidade e Finanças; 

 

Ordem Descrição Unidade 

 

Quant. Valor Máx. 

Unit. (R$) 

Valor Máx. 

Total. (R$) 

1 

Serviços de orientação e apoio técnico 

nas áreas de contabilidade e finanças 

públicas, compreendendo orientação 

contínua on-line e in loco por 

profissional técnico habilitado, com 

objetivo de auxiliar, instruir, informar e 

esclarecer dúvidas de caráter 

orçamentário, contábil, financeiro e 

patrimonial visando o atendimento as 

normas legais que regem a matéria, 

incluindo a Lei Complementar nº 

mês 06 R$10.400,00 R$ 62.400,00 



 

  

 

101/2022, Lei nº 4.320 e atualizações, 

instruções e notas explicativas do 

TCE/PR, orientação no processo de 

geração, e envio de dados ao Tribunal de 

Contas e a Secretaria do Tesouro 

Nacional, na elaboração de balanços, 

balancetes e relatórios gerenciais 

contábeis/financeiros, na gestão e 

execução de atividades e rotinas fins dos 

respectivos departamentos, e outras 

demandas indispensáveis ao bom 

desempenho das atividades de execução 

e gestão contábil dos recursos públicos. 

 

4.2. A cotação de preço foi realizada pela Secretaria de Administração, nas seguintes 

empresas: 

EMPRESAS 
VALOR PROPOSTO 

TOTAL R$ 

J. A. COSTA E SANTOS LTDA R$ 62.400,00 

SENSUS AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA R$ 65.400,00 

TIHARA SOLUCOES ADMINISTRATIVAS LTDA R$ 66.000,00 

 

5. DA FORMAÇÃO DE PREÇO 

5.1. A pesquisa de preço para definição do valor máximo estimado foi feita com base na 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2022, ACORDÃO 

N. 1108/2020-TCE-Pr. 

5.2. Como metodologia para obtenção do preço máximo estimado foi o MENOR obtido nas 

pesquisas de preços, junto a 03 (três) fornecedores, conforme Análise de Cotação, parte 

integrante do processo administrativo. 

 

6. DA METODOLOGIA 

6.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo fundamentar a dispensa de licitação, 

com o escopo de promover a licitação e determinar as condições que disciplinarão a prestação 

do serviço. 

 

7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

7.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

especificações, prazos e demais condições estabelecidas nesse Termo. 

 

8. PAGAMENTO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

8.1. O pagamento será no 15º dia do mês subsequente ao do fornecimento dos produtos, 

mediante emissão de nota fiscal para empenho e posterior liquidação. 

8.1.1. Será feita a retenção na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre o pagamento efetuado 

referente ao fornecimento e/ou serviço prestado, em observância ao disposto no Decreto 



 

  

 

Municipal nº 076/2023, Lei Federal nº 9.430/1996 e respectivos regulamentos e ainda com 

base na decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Recurso Extraordinário 

com Repercussão Geral nº 1.293.453/RS e na Ação Cível Originária nº 2897/2022. 

8.1.2. Na apresentação de documentos fiscais para empenho deverá o fornecedor apresentar 

CND atualizada do FGTS e CONJUNTA FEDERAL, sob pena de não realização do empenho 

e posterior liquidação e pagamento. 

8.1.3. A Nota fiscal/fatura deverá estar com a descrição completa dos produtos fornecidos, 

número da licitação, número do Processo Licitatório e número do Contrato, não apresentar 

rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pela comissão de recebimento. 

8.2. Os custos serão cobertos com recursos da Administração Municipal, provenientes da 

seguinte dotação: 

31 - 03.001.04.122.0005.2005.3.3.90.39.00.00. - 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS  

51 - 04.001.04.123.0005.2008.3.3.90.39.00.00. - 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS  

 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 

monetária. 

8.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Corumbataí do Sul, com 

CNPJ nº 80.888.662/0001-89, de acordo com as informações contidas na Nota de Empenho, e 

deverá ser encaminhada diretamente ao setor de Contabilidade através do e-mail: 

notafiscal@corumbataidosul.pr.gov.br, para a realização de empenhos. 

8.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal de 

Corumbataí do Sul – Estado do Paraná, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

8.6. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 

representação. 

 



 

  

 

9. DO REAJUSTE DO PREÇO 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de 12 (doze) meses, aplicando-se o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (dose) meses será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

9.5. O reajuste será realizado através de termo aditivo firmado entre as partes. 

9.6. Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e passíveis de recomposição, 

desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista no inciso II, alínea “d” do Art. 124 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.7. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a empresa Contratada poderá 

solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de 

Corumbataí do Sul - Pr, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, 

tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 

anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, 

componentes ou de outros documentos. 

9.8. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista no inciso II, alínea “d” do Art. 124 

da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

rescindir o Contrato e iniciar outro processo licitatório. 

9.9. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições e 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a empresa Contratada, será 

convocada pelo Município de Corumbataí do Sul – Pr, para a alteração, por aditamento, do 

Contrato, sendo que o novo preço fixado será válido    a partir da publicação no Diário Oficial 

do Município. 

 

10. HABILITAÇÃO 

10.1. A habilitação dos participantes será verificada após abertura da proposta. Portanto, os 

proponentes deverão realizar a entrega dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO até a data 

limite, juntamente com a Proposta de Preço, em envelopes fechado no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal ou pelo Endereço Eletrônico: 

licitacao@corumbataidosul.pr.gov.br. 

 

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL 

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ); 
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b) Prova de Regularidade com o Tesouro Municipal, da sede da proponente, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos; 

 

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda, da sede da empresa proponente; 

 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, abrangendo as contribuições sociais, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional e Receita Federal do Brasil; 

 

e) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) expedido pela Caixa Econômica Federal, 

comprovando a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) com prazo de validade de 180 (cento e 

oitenta) dias contados da data de sua emissão; 

 

g) Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta Comercial com data de expedição do 

exercício atual, ou Cartório de Registro Civil, conforme o caso, se apresentada no 

Credenciamento, não se faz necessário na Habilitação; 

 

h) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e/ou, se for o caso, a(s) respectiva(s) alteração 

(ões) contratual (is), que comprove em seu objeto social a habilitação para atuação no ramo 

pertinente ao objeto da presente licitação, devidamente registrados, em se tratando de 

sociedades comerciais. E no caso de sociedades por ações, deverão ser acompanhados de 

documentação da eleição de seus administradores. 

 

 

 

 

 

11. DA VIGÊNCIA 

11.1. A contratação terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo, a critério as Administração ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos nos termos do Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações:  

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual; 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata contratual que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  



 

  

 

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato/ata contratual;  

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

12.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

12.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata contratual;  

12.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata contratual;  

12.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

12.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

12.1.10.1. A Lei n° 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos 

à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que 

atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 

administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas 

neste Termo as seguintes sanções:  

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato/ata 

contratual, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do 

Artigo 156, § 2° da Lei N° 14.133/2021.  

 

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei N° 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

c.a) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua 

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.  

 

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato/ata contratual, 

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus 



 

  

 

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser 

recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 

pelo Município;  

 

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “16.1.” deste Termo no 

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Termo Contratual, de acordo com a gravidade da 

infração.  

 

12.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, 

conforme dispõe o Art. 156, § 7° da Lei Federal n° 14.133/2021.  

12.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Art. 156, § 9°, 

da Lei Federal n° 14.333/2021.  

12.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

12.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

12.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de 

responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

12.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

12.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas 

 



 

  

 

 

13. DO VALOR UNITÁRIO 

13.1. Preço unitário e total do item e valor global da proposta formulado em moeda corrente 

nacional, devendo estar nele incluídas todas as despesas, tais como: impostos, fretes, e outros 

se houver. 

 

14. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, PRAZO E LOCAL 

14.1. Os trabalhos deverão ser desenvolvidos através visitas semanais, conforme solicitação 

da Contratante; deixando um técnico a disposição diariamente; e, realizar atendimento às 

consultas encaminhadas pela Contratante; 

14.2. A execução dos serviços se dará com carga horária presencial mensal de 32h, e ainda, 

atendimentos por e-mail, whatsapp ou telefone, mediante solicitação da direção ou de 

funcionários designados; 

14.3. Atribuição de compromisso pela Contrata, exclusivamente, em relação aos trabalhos 

programados, dentro dos limites específicos do escopo e do período avençado; 

14.4. Encaminhamento de matéria técnica e/ou de modelos de atos ou procedimentos 

administrativos que, a juízo da Contratada, poderá ser interessante submeter à consideração da 

Contratante. 

14.5. O serviço do objeto licitado será analisado pela Comissão de Recebimento nomeada por 

meio da Portaria nº 45/2025. 

14.6. A Contratada ficará obrigada a trocar as suas expensas, imediatamente após 

conhecimento da notificação, os serviços que vier a ser recusado sendo que o ato de 

recebimento não importará sua aceitação.  

14.7. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas ao fornecimento e/ou 

serviço prestado dos produtos, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com 

seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.  

14.8. Os produtos estarão sujeitos à verificação, pelo setor requisitante, da compatibilidade 

com as especificações do edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e 

prazo de validade (quando houver).  

14.9. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos, 

obrigando-se a substitui aquele que forem fornecidos em desacordo com a proposta. 

14.10. Serão rejeitados no recebimento, os produtos com especificações diferentes das 

contidas no objeto e das informadas na proposta. 

14.11. O(s) serviços(s) serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito 

após a verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 140, Inciso II, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo para recebimento definitivo é de 10 (dez) dias. 

 

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

15.1. O gestor e fiscal do Termo Contratual serão indicados pelo CONTRATANTE, sendo: 



 

  

 

Parágrafo Primeiro - Caberá à gestão do Termo Contratual ao Senhor ROQUE JOSÉ 

PEREIRA, Secretário de Municipal de Administração, a quem compete as ações necessárias 

ao fiel cumprimento das condições estipuladas e ainda: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas no Termo Contratual e 

na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao recebimento ou execução do 

objeto contratado; 

c) manter controles adequados e efetivos do Termo Contratual, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com o fornecimento e/ou a execução, com base nas informações e 

relatórios apresentados pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fiscal do Termo Contratual, Sr. Telciomar Aparecido de 

Souza, Portaria nº 28/2024, o acompanhamento da prestação de serviço e/ou execução do 

objeto da contratação, informando ao gestor todas as ocorrências que possam prejudicar o 

bom andamento da execução contratual. 

Parágrafo Terceiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 

ou prepostos. 

Parágrafo Quarto - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 

CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao 

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a 

quaisquer irregularidades resultantes de inadequações técnicas e legais, as quais não 

implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a 

fiscalização. 

Parágrafo Quinto - Ao CONTRATANTE não caberá quaisquer ônus pela rejeição do objeto 

considerados inadequados pelo fiscal, os quais, enquanto perdurar a vigência da garantia 

previsto no ordenamento jurídico, deverão ser prontamente corrigidos pela CONTRATADA, 

livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES 

16.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á:  

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 

14.133/21; e demais normas editalícias;  

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto do Termo Contratual, através dos 

Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento;  

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Termo Contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e no Termo Contratual; 



 

  

 

e) Providenciar os pagamentos a CONTRATADA à vista das Notas Fiscais 

Eletrônicas/Fatura devidamente atestado, nos prazos fixados; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo Contratual, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.  

 

16.2. A CONTRATADA obrigar-se-á:  

a) Prestar os serviços objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes no 

Termo Contratual, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

b) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na prestação dos serviços, fundamentando 

justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da 

CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade, independente de 

aplicação das penalidades previstas no Termo Contratual e ainda na Lei Federal nº 

14.133/2021; 

c) Comunicar ao Fiscal do Termo Contratual, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

d) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto deste Termo 

Contratual;  

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 

14.133/2021;  

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no Art. 124, Inciso II, letra “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021;  



 

  

 

j) Manter durante a execução do Termo Contratual todas as condições exigidas para a 

habilitação ou para a qualificação, nos termos do Art. 92, Inciso XVI da Lei Federal nº 

14.133/2021;  

k) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e no Termo 

Contratual. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1. O fornecimento e/ou serviço prestado do objeto deverá ocorrer em conformidade com o 

estabelecido neste Termo de Referência, no Instrumento Contratual e em estrita observância 

as disposições legais. 

 

Corumbataí do Sul – Pr, 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

ROQUE JOSÉ PEREIRA 

Secretário Municipal de Administração 

 

  



 

  

 

ANEXO II – MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2025 

 

PARA O AGENTE DE CONTRAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

 

O signatário da presente, em nome da empresa, propõe: 

 

1) O seguinte preço (READEQUADOS AO LANCE), por LOTE/ITEM cotado: 

 

Lote Descrição Und Qtd Valor Unit. Valor Total R$ 

1 

Serviços de orientação e apoio técnico nas 

áreas de contabilidade e finanças públicas, 

compreendendo orientação contínua on-line 

e in loco por profissional técnico habilitado, 

com objetivo de auxiliar, instruir, informar e 

esclarecer dúvidas de caráter orçamentário, 

contábil, financeiro e patrimonial visando o 

atendimento as normas legais que regem a 

matéria, incluindo a Lei Complementar nº 

101/2022, Lei nº 4.320 e atualizações, 

instruções e notas explicativas do TCE/PR, 

orientação no processo de geração, e envio 

de dados ao Tribunal de Contas e a 

Secretaria do Tesouro Nacional, na 

elaboração de balanços, balancetes e 

relatórios gerenciais contábeis/financeiros, 

na gestão e execução de atividades e rotinas 

fins dos respectivos departamentos, e outras 

demandas indispensáveis ao bom 

desempenho das atividades de execução e 

gestão contábil dos recursos públicos. 

Mês 6 R$  R$  

 

Valor Total _______________ (__________________). 

 

2) O prazo para prestação de serviço será de 06 (seis) meses, após a solicitação. 

 

3) Prazo de validade da proposta de ____ (mínimo de 60 dias), a contar da data de abertura do 

certame. 

 

4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, 

estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, 

seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos, que 

possui capacidade técnico-operacional adequada e que os preços são exequíveis. 

 

5) Ao efetuar essa proposta, esta empresa proponente declara ter tomado pleno conhecimento do 

Edital, do Termo de Referência e dos demais documentos integrantes da presente licitação estando 

ciente das obrigações das partes e das condições de fornecimento dos produtos. 

 

6) Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 



 

  

 

2006. [Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(ME/EPP.)] 

 

Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos: 

 

 

Banco:________________  

Agência:_______________  

Conta Corrente:__________ 

 

___________________, em_________________ de ________ de 2025. 

 

 

 

________________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal da proponente)  

  



 

  

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2025 

 

PARA O AGENTE DE CONTRAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

 

Declaramos, sob a sanções administrativas cabíveis e penas da Lei, para os 

devidos fins e especialmente no que se referir a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2025, 

que a empresa _____________, estabelecida à _____________, na cidade de 

_____________, Estado _____,    inscrita    no    CNPJ     nº __________, por seu 

representante legal, Sr (a) _____________, CPF nº _____________, é (micro empresa, 

empresa de pequeno porte ou MEI), nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum 

impedimento previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

___________________________, em de de 2025. 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal da proponente) 

 

 

 

___________________________ 

Nome e assinatura 

CRC do Contador 

  



 

  

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE UNIFICADA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2025 

 

PARA O AGENTE DE CONTRAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

 
O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) ____________________, 

inscrita no CNPJ sob n° ________________, sediada (endereço completo) 

____________________________________ declara, para todos os fins legais e necessários, sob as 

penas da lei, que: 

 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

b) que não recebeu do Município de Corumbataí do Sul – Pr, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração municipal, assim como 

não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com as Administrações 

Federal, Estadual e Municipal; 

 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo;  

 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

 

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

 

a) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas na “plataforma eletrônica”, 

assumindo como firmes e verdadeiras. 

 

___________________, em de de 2025. 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal da proponente) 

  



 

  

 

 

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2025 

 

CONTRATO N.º __/2025 - ID __ 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ nº 80.888.662/0001-89, com sede na Rua Tocantins nº 157, 

Centro, nesta cidade de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, CEP: 86970-000, representado 

por seu Prefeito Municipal, Senhor ALEXANDRE DONATO, brasileiro, casado, funcionário 

público municipal, residente e domiciliado nesta cidade de Corumbataí do Sul, Estado do 

Paraná, à Rua Guarani, nº 129 - Centro, CEP: 86.970-000, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 5.889.874-0/SSP-PR e CPF/MF nº 815.523.199- 20, e, de outro lado.  

 

CONTRATADA: 

Este presente instrumento vigorará nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações 

posteriores, assinam como pelas Condições da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2025, 

pelos termos da Proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 

direitos, obrigações e responsabilidades das partes 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de orientação e apoio técnico nas 

áreas de contabilidade e finanças públicas, compreendendo orientação contínua online e in 

loco por profissional técnico habilitado, com objetivo de auxiliar, instruir, informar e 

esclarecer dúvidas de caráter orçamentário, contábil, financeiro e patrimonial, em atendimento 

a Secretaria Municipal de Administração, conforme proposta apresentada na licitação 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2025, respectivamente, e que integram este instrumento, 

conforme abaixo: 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES 

2.1. Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços conforme abaixo 

descrito: 

(LOTE/ITEM) 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

3.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á:  

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 

14.133/21; e demais normas editalícias;  



 

  

 

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto do Termo Contratual, através dos 

Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento;  

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Termo Contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e no Termo Contratual; 

e) Providenciar os pagamentos a CONTRATADA à vista das Notas Fiscais 

Eletrônicas/Fatura devidamente atestado, nos prazos fixados; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo Contratual, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.  

 

3.2. A CONTRATADA obrigar-se-á:  

a) Prestar os serviços objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes no 

Termo Contratual, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

b) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na prestação dos serviços, fundamentando 

justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da 

CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade, independente de 

aplicação das penalidades previstas no Termo Contratual e ainda na Lei Federal nº 

14.133/2021; 

c) Comunicar ao Fiscal do Termo Contratual, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

d) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto deste Termo 

Contratual;  

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 

14.133/2021;  



 

  

 

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no Art. 124, Inciso II, letra “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

j) Manter durante a execução do Termo Contratual todas as condições exigidas para a 

habilitação ou para a qualificação, nos termos do Art. 92, Inciso XVI da Lei Federal nº 

14.133/2021;  

k) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e no Termo 

Contratual. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO, FORMA DE PAGAMENTO E 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

4.1. Pela prestação de serviço do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, a importância total de R$ _________(_______________). 

4.1.5. O pagamento será até o 15º dia subsequente ao da prestação de serviço, mediante 

emissão de nota fiscal para empenho posterior liquidação. 

4.1.6. Será feita a retenção na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre o pagamento efetuado 

referente ao fornecimento e/ou serviço prestado, em observância ao disposto no Decreto 

Municipal nº 076/2023, Lei Federal nº 9.430/1996 e respectivos regulamentos e ainda com 

base na decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Recurso Extraordinário 

com Repercussão Geral nº 1.293.453/RS e na Ação Cível Originária nº 2897/2022. 

4.1.7. Na apresentação de documentos fiscais para empenho deverá o fornecedor apresentar 

CND atualizada do FGTS e CONJUNTA FEDERAL, sob pena de não realização do empenho 

e posterior liquidação e pagamento. 

4.1.8. A Nota fiscal/fatura deverá estar com a descrição completa da prestação de serviço, 

número da licitação, número do Processo Licitatório e número do Contrato, não apresentar 

rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pela comissão de recebimento. 

4.2. Os custos serão cobertos com recursos da Administração Municipal, provenientes das 

seguintes Dotações: 

31 - 03.001.04.122.0005.2005.3.3.90.39.00.00. - 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS  

51 - 04.001.04.123.0005.2008.3.3.90.39.00.00. - 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS  

 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 

monetária. 

4.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Corumbataí do Sul, com 

CNPJ nº 80.888.662/0001-89, de acordo com as informações contidas na Nota de Empenho, e 



 

  

 

deverá ser encaminhada diretamente ao setor de Contabilidade através do e-mail: 

notafiscal@corumbataidosul.pr.gov.br, para a realização de empenhos. 

4.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal de 

Corumbataí do Sul – Estado do Paraná, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

4.6. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, 

o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA– DO PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

5.1. Os trabalhos deverão ser desenvolvidos através visitas semanais, conforme solicitação 

da Contratante; deixando um técnico a disposição diariamente; e, realizar atendimento às 

consultas encaminhadas pela Contratante; 

5.2. A execução dos serviços se dará com carga horária presencial mensal de 32h, e ainda, 

atendimentos por e-mail, whatsapp ou telefone, mediante solicitação da direção ou de 

funcionários designados; 

5.3. Atribuição de compromisso pela Contrata, exclusivamente, em relação aos trabalhos 

programados, dentro dos limites específicos do escopo e do período avençado; 

5.4. Encaminhamento de matéria técnica e/ou de modelos de atos ou procedimentos 

administrativos que, a juízo da Contratada, poderá ser interessante submeter à consideração da 

Contratante. 

5.5. O recebimento do objeto licitado será realizado pela Comissão de Recebimento 

nomeada por meio da Portaria nº 45/2025. 

5.6. A Contratada ficará obrigada a trocar as suas expensas, imediatamente após 

conhecimento da notificação, os produtos que vier a ser recusado sendo que o ato de 

recebimento não importará sua aceitação.  

5.7. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas ao fornecimento e/ou a 

execução, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, 

tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.  

5.8. Os produtos estarão sujeitos à verificação, pelo setor requisitante, da compatibilidade 

com as especificações do edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e 

prazo de validade (quando houver).  



 

  

 

5.9. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos, 

obrigando-se a substitui aquele que forem fornecidos em desacordo com a proposta. 

5.10. Serão rejeitados no recebimento, os produtos com especificações diferentes das contidas 

no objeto e das informadas na proposta. 

5.11. O(s) produto(s) serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 140, Inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, o prazo para recebimento definitivo é de 10 (dez) dias. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações:  

6.1.5. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.6. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

6.1.7. Dar causa à inexecução total do contrato;  

6.1.8. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

6.1.9. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

6.1.10. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

6.1.11. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

6.1.12. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

6.1.13. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

6.1.14. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

6.1.14.1. A Lei n° 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à 

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem 

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

6.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas 

neste Termo as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, § 2° da Lei 

n° 14.133/2021.  

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei N° 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da 



 

  

 

Lei Federal n° 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação 

de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.  

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso 

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 

30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo 

fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município;  

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “6.1.” deste Termo no percentual 

de 0,5 % a 30 % do valor do Termo Contratual, de acordo com a gravidade da infração.  

6.2.5. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, 

conforme dispõe o Art. 156, § 7° da Lei Federal n° 14.133/2021.  

6.2.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.2.7. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Art. 156, § 9°, 

da Lei Federal n° 14.333/2021.  

6.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

6.2.9. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

6.2.10. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de 

responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei 

Federal n° 14.133/2021.  

6.2.10.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  



 

  

 

6.2.10.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

7.1. Os contratos decorrentes podem ser extintos antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa.  

7.1.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei citada.  

7.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

7.1.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

7.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

7.2.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

7.2.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

7.2.7. Indenizações e multas;  

7.2.8. A extinção do Contrato, não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório conforme Art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

8.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Contrato; (2) atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 



 

  

 

multilateral promover inspeção. 

8.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

um contrato financiado pelo organismo. 

8.3. Considerando os propósitos das Cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1. A contratação terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo, a critério as Administração ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos nos termos do Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DO PREÇO 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de 12 (doze) meses, aplicando-se o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (dose) meses será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

10.5. O reajuste será realizado através de termo aditivo firmado entre as partes. 

10.6. Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e passíveis de recomposição, 

desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista no inciso II, alínea “d” do Art. 124 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.7. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a empresa Contratada poderá 

solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de 

Corumbataí do Sul - Pr, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, 

tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 



 

  

 

anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, 

componentes ou de outros documentos. 

10.8. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista no inciso II, alínea “d” do Art. 124 

da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

rescindir o Contrato e iniciar outro processo licitatório. 

10.9. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições e 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a empresa Contratada, será 

convocada pelo Município de Corumbataí do Sul – Pr, para a alteração, por aditamento, do 

Contrato, sendo que o novo preço fixado será válido    a partir da publicação no Diário Oficial 

do Município. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

11.1. O gestor e fiscal do Termo Contratual serão indicados pelo CONTRATANTE, sendo: 

Parágrafo Primeiro - Caberá à gestão do Termo Contratual ao Senhor(a) ROQUE JOSÉ 

PEREIRA, Secretaria Municipal de Administração, a quem compete as ações necessárias ao 

fiel cumprimento das condições estipuladas e ainda: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas no Termo Contratual e 

na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao recebimento ou execução do 

objeto contratado; 

c) manter controles adequados e efetivos do Termo Contratual, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com o fornecimento e/ou a execução, com base nas informações e 

relatórios apresentados pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fiscal do Termo Contratual, Sr(a). TELCIOMAR 

APARECIDO DE SOUZA, Portaria nº 28/2024, o acompanhamento do fornecimento e/ou 

execução do objeto da contratação, informando ao gestor todas as ocorrências que possam 

prejudicar o bom andamento da execução contratual. 

Parágrafo Terceiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 

ou prepostos. 

Parágrafo Quarto - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE 

não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das 

obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer 

irregularidades resultantes de inadequações técnicas e legais, as quais não implicarão 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

Parágrafo Quinto - Ao CONTRATANTE não caberá quaisquer ônus pela rejeição do objeto 

considerados inadequados pelo fiscal, os quais, enquanto perdurar a vigência da garantia 

previsto no ordenamento jurídico, deverão ser prontamente corrigidos pela CONTRATADA, 

livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 



 

  

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

12.1. As partes elegem o foro da Comarca de Barbosa Ferraz/Pr, para o deslinde das questões 

emergentes do presente Contrato que não puderem ser satisfatoriamente solucionadas. 

12.2. E, por assim estarem de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias, de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas. 

 

Paço Municipal, _________ de _________ de 2025 

 

 

 

 

______________________    __________________________ 

Contratante          Contratada 

ALEXANDRE DONATO 

Prefeito Municipal 

        

Testemunhas: 

 

 

_______________________    ___________________________ 

FRANCISCO CAPASSI FILHO  CASSIANA CASSIA ALVES 

CPF. 021.846.609-90      CPF: 082.774.569-99 

 

  


